[bookmark: _GoBack]			ORIENTAÇÃO PARA O RETORNO DAS AULAS
		(Transporte Escolar) 

A) SITUAÇÃO PROVOCADA PELA PANDEMIA DO COVID-19 

                Em 30/1/2020, a Organização Mundial de Saúde  -OMS declarou que o surto de doença causado pelo COVID-19, havia se tornado uma Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional (o mais alto nível de alerta da Organização, conforme previsto no Regulamento Sanitário Internacional – RSI). Devido, no entanto, à célere expansão do surto entre continentes, a mesma OMS, em 11/3/2020, passou a caracterizar a situação como de pandemia, exortando os governos a adotarem medidas de coordenação e cooperação, no sentido de promover uma solidariedade global para interromper a propagação do vírus. 

            Por essa razão, no Brasil foi expedida a Portaria GM/MS nº 188, de 4/2/2020, que declarou Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV), demandando o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública.

 	 	   	Na área educacional, foram suspensas as aulas em todas as unidades da federação, ainda no mês de março, com reflexos diretos nos programas  que atendem 56.954 escolas localizadas em área rural, de acordo com Censo 2018. É de se observar que dentre tais programas se insere o Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE, criado através da Lei no. 10.880/2004, cuja finalidade é contribuir na oferta de transporte escolar aos alunos da educação básica residentes em zona rural, tendo em vista o respeito ao princípio da igualdade de condições de acesso e permanência na escola.
      
                 	    Estabelecido na Constituição Federal, em seu art. 208, inciso VII, o transporte escolar, é considerado programa suplementar, para atendimento ao educando, devendo ser ofertado em todas as etapas da educação básica, dispondo do mesmo modo,  outros diplomas legais, como o Estatuto da Criança e Adolescente (Lei 9.069/90) e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei 9.394/96).
          
                    	   Com a possibilidade de retorno das aulas presenciais em vários Estados e Municípios, vislumbra-se a necessidade de serem observados na execução desses programas, protocolos semelhantes aos estabelecidos para o transporte coletivo de passageiros em geral, visando a maior segurança sanitária na utilização dos veículos escolares por alunos das redes públicas de educação, notadamente aqueles que residem em áreas distantes da área urbana. 

B) FATORES A SEREM OBSERVADOS SEGUNDO AS ESPECIFIDADES DO TRANSPORTE ESCOLAR

                    Algumas especificidades em relação a esse tipo de serviço de transporte devem ser levadas em consideração nesse processo. Os veículos adquiridos após a adesão de ata de preços pelo FNDE, são denominados ônibus rural escolar – ORE, tipos 1 (pequeno) 2 (médio) e 3 (grande),  com 29, 44 e 59  lugares respectivamente, para estudantes sentados, de propriedade das Secretarias de Educação, e os veículos de propriedade das empresas que prestam  serviço para a rede de ensino, ambos precisam atender aos requisitos do art. art. 136 do CTB,  referentes aos equipamentos de segurança necessários, bem com o competente  registro como transporte de passageiros.
	
                    A higienização dos veículos que já era de responsabilidade de quem realiza o transporte de passageiros, se potencializa ainda mais nesse período  de pandemia. Os cuidados sanitários com todos os equipamentos dos veículos, principalmente os bancos e cintos de segurança, merecem maior atenção, e uma rotina diária com intervalos de limpeza, após cada transcurso para as escolas, deve ser exigida.

                    Outro fator a ser observado é a lotação reduzida como solução para permitir o distanciamento dos alunos, deve ser definida pela escola, mesmo que represente o aumento de viagens, e neste aspecto deve ser sugerido a alternância de dias de atendimento aos alunos pelas escolas.

                    Alguns recursos serão necessários para a execução dos protocolos, como: máscaras, álcool em gel, água sanitária, viseiras faciais, termômetros infravermelho de testa, tapete higienizador, borrifadores/dispenser, lenços descartáveis e lixeiras, devendo ser fornecidos pela secretaria, se o veículo for próprio, ou pela empresa contratada para o serviço de transporte escolar.

                    O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação Básica, mesmo neste período da suspensão das aulas, repassou aos estados e municípios, o montante de R$ 71,2 milhões, referente a 7a. parcela de 2020, para o PNATE, segundo informações no site do FNDE.




C) MEDIDAS ESPECÍFICAS A SEREM ADOTADAS NO TRANSPORTE ESCOLAR
                   
                    A título de orientação sugere-se algumas medidas a serem adotadas:

1. Higienização:

1.1 Os veículos deverão ser lavados e desinfectados os equipamentos (volantes, freios e manoplas de câmbio) do veículo a cada desembarque de alunos;
1.2 Deverá ser realizada a limpeza dos assentos, janelas, barras de apoio e cintos de seguranca;
1.3 Deverá ser realizada a higienização dos calçados com tapetes sanitizantes, na entrada dos veículos;
1.4 O monitor ou caso não tenha esse profissional, o motorista, deverá borrifar álcool em gel 70% nas mãos dos alunos na hora do embarque;
1.5 Deverá ser garantida a circulação de ar, com janelas e alçapões de teto abertos, para manter o ambiente arejado; 
1.6 Deverá ser realizada a limpeza dos aparelhos de ar condicionados a cada dois dias, em veículos que os possuam;


2. Higiene e biossegurança:
     
2.1 o monitor ou o motorista, deverá aferir a temperatura do aluno que apresente sintomas de febre (acima de 37graus) e informar a escola;
2.2 Os alunos deverão usar máscara dentro e fora do veículo;
2.3 Garantir que máscaras faciais e/ou lenços de papel estejam disponiveis no veículo para alunos com coriza ou tosse;
2.4 Disponibilizar lixeiras para descarte de  materiais usados;
2.5 Realizar demarcação de assentos com distanciamento mínimo de 1,5 metro;
2.6 Deverá ser disponibilizadas EPI’s para os motoristas e monitores, se houver;
2.7 Fixação de avisos informativos referente às medidas de prevenção de disseminação do Covid-19, em local visível dentro do veículo;
2.8 Cada escola deverá informar aos seus alunos acerca das observações dos protocolos para a utilização do transporte escolar;


                   		Nas lanchas escolares, devem ser aplicados os mesmos protocolos, acrescentando-se os cuidados com a higiene dos coletes salva vidas, recomendando-se, neste período, que sejam usados pelos mesmos alunos, durante o transporte de ida e volta da escola, evitando-se o risco de contaminação. 

                  		Deve-se considerar que poderá ser dispensável a utilização de máscara pelos alunos, tendo em vista que a lancha escolar é aberta e geralmente bem ventilada, bastando observar o distanciamento entre os alunos.


D) DA OBSERVÂNCIA DAS DEMAIS NORMAS RELATIVAS AO TRANSPORTE ESCOLAR

                      
 			A situação de emergência decorrente da pandemia da Covid19 não exime os gestores públicos de observância das normas previstas no Código de Trânsito Brasileiro (arts. 136 a 138), como nas normas dispostas em eventuais Instruções Normativa n.º editadas pelos respectivos Departamentos Estaduais de Trânsito e, bem assim, no Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei 13.146/15, arts. 3º, inciso I, 8º, 9º, inciso IV, 46 e segs.).

 			Por certo, o eventual desrespeito às normativas de regência quanto ao serviço público de Transporte Escolar representa  risco à vida e à integridade física dos alunos transportados, sendo necessário adotar medidas emergenciais a serem tomadas de imediato para a solução de eventuais problemas ou, bem assim, para evitar sua ocorrência, de modo que também não haja prejuízo ao calendário escolar, na situação atual, já bastante prejudicado. Portanto, cabe ao gestor criar estratégias para que as inspeções semestrais estejam em dia e as demais normas de regência respeitadas para se evitar interrupção do transporte escolar no período de retorno das atividades presenciais.

 	 	Mesmo com o calendário escolar prejudicado, devem ser imediatamente retirados de circulação veículos que não atendam às normas de segurança previstas no CTB no Estatuto da Pessoa com Deficiência, lembrando que a falta de inspeção semestral (CTB, art. 136, inciso II) é irregularidade que impede a circulação de veículos destinados ao transporte escolar. Em outros dizeres, não pode, sob pena de incorrer nas sanções do artigo 230, incisos V e XX, do CTB, o veículo destinado ao transporte escolar circular nas vias públicas sem que preencha o disposto na legislação.

 	 	Para garantia de eficiência na fiscalização, é necessário que se mantenha, junto à Secretaria respectiva, cadastro dos motoristas dos veículos escolares, com cópias do documento de habilitação, seja no caso de serem servidores municipais, seja no caso de serem contratados pela empresa prestadora do serviço e também de todos os veículos, próprios ou advindos de licitação, com as respectivas inspeções semestrais catalogadas. É possível, assim como apontado pelo Tribunal de Contas da União no Processo TC 031.841/2018-0 (Acórdão 1332/2020-TCU-Plenário) o uso de tecnologia e aplicativos para tal. O Ministério Público do Estado de Alagoas já tem um aplicativo, denominado de “De Olho no Transporte Legal” que pode ser cedido, através de pedido feito à instituição.  

 		










                                

 

  			 
                                                              
                    
                           
                    
             


                 








